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conarssÃo DE FrNANÇAS E oRÇAMENTo
PARECER N" 14, DE 2020.

pRoposlçÃo' pRoJETo DE LEI N" 39, DE 2020, que
institui no âmbito do Murucípio de Cascavel o Ptograma Banco de

Ração pata Animais, e dá outÍas providências.

PROPONENT: Vereador Serginho fubeiro/PDT
RELATOR: Vereador Misael Juruor/PSC
VOTO DO RELATOR: Favorável
PARECER DA COMISSÃO: Favorável pela totahdade dos Vereadores

I. DO RELATORIO

Foi ptotocolado perante a Comissão de Finanças e Orçamento, parà análise e emrssão de

pareceÍ o Projeto de Lei n" 39, de 2020, onde o pÍoponente do projeto que instituit em Cascavel o

Banco de Ração para Animais.

O ptojeto de lei, segundo seu aÍt. 1", caput, tem a finahdade de captar doações de tação e

pÍomoveÍ sua distribüção diretamente ou por meio de entidades, ONGs, e pÍotetoÍes de animais que

serão cadastradas pelo Poder Público Municipal.

II _ VOTO DO RELATOR

Com base no art. 43, do Regimento Interno desta Casa de Leis, fü designado Rclator da

pÍesente proposição, que cumprindo os prazos regimentais, apÍesento meu yoto, para anáüse e

deliberação dos demais membros desta Comissão.

Â Comtssão de Finanças e Orçamento, conforme define o 
^Ít. 

45, IV do Regimento

Interno, tem a incumbência de analisar a admrssibfidade das ptoposiçôes verificando se o seu conteúdo

possa de alguma foram acaÍtetaÍ responsabiJidade financeira ou otçamentária pata o erário público,

como por exemplo, a ctíaçáo, assunção ou aumento de despesas

Rua Pernambuco, L843 - Centro - CEP 85810-021
Fone l45l 3321-8800 - Fax l45 l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admi

Paraná

ca maracascavel. pr.gov. br

t



Câmsrtr ffiluutctps[ [r Wuxrs[el
ESTADo Dcl eanaNÁ

No que çabe a esta comissão verificar, como Relator trei pautar-me tão somente nos

aspectos orçamentários e fl.nanceitos da matéria em análise, deixando todo o mérito a discussão e

delrberação plerrâria.

Pautado nesse pÍessuposto o art,7" do Ptojeto de Lei n" 39, de 2020 ttaz aLgamas situações

que envolvem o oÍçamento púbJrco, uma vez que está aptesentando a dotação orçamentária que podetá

set utilizada pelo Executivo para cobdr possíveis despesas com a rmplantação do Ptograma Banco de

Ração para Animais.

Ao verificaÍ essa dotação orçamentária, em especial a açã.o n" 2458 - Manter o Programa de

Bem Estat Animal, pode-se dizer que hâ wa autoizaçáo naLei Orçamentária Anual vigente, de uma

ação que úata de política púbüca para animais, onde pode muito bem set tnztdo para atender as

despesas com o pÍogra:m^ Banco de Ração para Animais.

Outro fato que fottalece a açáo é que está sçndo utilizados os elementos despesas 30 -

Material de Consumo e 39 - Outros Serviços de Terceiros, PessoaJuddica. Nos termos da Lei n" 4.320,

de 1,964, art. 3", § 3", os elementos de despesas possuem a finalidade de idenuficaÍ os gastos que setão

realtzados naquela açáo orçamentârta. E dentte esses gâstos , está a despesas com alimentos pâra anrmais

(elemento 30) e despesa com possíveis prestações de sewiços a set ofetecido pot pessoa juddica

(elemento 39).

Não há que se âventâr que o Projeto de Lei n" 39, de 2020 não possü uma ação e seus

respectivos elementos de despesas na Lei Orçamentária Ânual vigente, o que poderia conÍigutar uma

possível ciaçáo de despesas sem âs devidas exigências do att. 16 daLet. ComplementaÍ no 101, de 2000,

que assim se expÍessa:

ÂÍt. 16. À cdação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
^catÍete

aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentátio-financeiro no exercício em que deva entÍaÍ em
vigor e nos dois subseqüentes;

II - declatação do otdenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentáda e

Íinanceira com a lei orçamentârta anual e compatibilidade com o plano plurianual e com â

Iei de diretrizes orçamentárias.

§ 1o Para os ltns desta Lei Complementat, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentâria anual, a despesa objeto de dotação específ,ca e

suftciente, ou que esteja abrangida por crédito genético, de forma que somadas todas as

despesas da mesma espécie, reaizadas e a realizar, previstas no pÍogÍama de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que
se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.
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Em face de tudo o que aqui foi exposto, como Relator, entendo que a matéria em analise

não encontra impedrmentos de ordem orçamentária e fi.nanceira, uma vez que possui compaubrJrdade

com as Leis Orçamentârías Vigentes, o que opino pelo meu Voto Favorável a tamttaçào do Projeto de

Lein" 39,de2020.

III - PARECER DA CoMISSÃo

Âtendendo ao que detetmina o art. 45 do Regimento Interno da Càmaru l\.{unicipal, os

membtos da Comissão de Finanças e Orçamento, pela sua totaüdade, acatam o voto do Eminente

Relator, e manifestam pelo Parecer Favotável a tamitaçào do Projeto de Lei n" 39, de 2020.

É o Parecet. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Otçamento.
Em 11 de maio de2020.

Jo.
/PSC tor Vereadot/PSC/PresidenteV,

Souza
»
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